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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO NP 1541407 
Umuar"áltra 
Cod.u. 6.4 

Revogar o Decreto n° 102, de 99 ele setembro de 2004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuiçNá legais, e, 

CONSIDERANDO o Oficio n° 314/07, de 25 de maio de 2007, re, em 
cumprimento ao AC6'rdão n° ,205/07, de 14 de março de 2007, do Tribunal`dé 
Contas do Estad6 dO Paraná, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 102, de 09 de setembro de 2004, 
que, concedeu aposentadoria ,ã pedido, ,por tempo de contribuição, a servidora 
LUZIA FERRI MARIA,. portadora da Cédula de Identidade :Rd n°-3.208.292:0'iáSP-
PR,,nos termos do Processo n° 629/2004 e apenso n° 5235/98. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de julho de 2007. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO „ 
Préfeitó Municipal 
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